
RESOLVE: 

PnEeitura do Nunici~a cl• Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 280/2017 

De 13/11/2017 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba do Es

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei , 

principalmente as contidas na Lei Municipal nº 24/ 1996 de 11 / 12/1996 alte

rada pela Lei nº 20/1997 de 28/04/1997: 

Artigo I°) NOMEAR, para comporem o Conselho Municipal de AniMéncia Social do municfpio de Anglltll
ba, os seguintes membros: 

Secretaria 1'1u11icipal de Ed11c11ç,io é Secretaria Mtmicipal de E.wwrteJ, Lllzer, Cultura e T11ri.mt0 
Titular - Maria Aparecida Paulino 
Suplente - Roseli Aparecida de Almeida Tavares 

Secretaria Mu11icipal de Smíde e Medicina Preventiva 
Titular- Taciane de Fátima Aparecida Cyrineu 
Suplente - Elaine Soares 

Secretaria Mu11icipal de Dese11volvimento Social 
Titular - Maísa Silva Gomes 
Suplente - Fernanda Soares 

A PA E - Associação de Pais e Amigos Exceocio11al de Angatuba 
Titular - Maíra Fernanda Pinto Maciel 
Suplente - Elaine C.A. Oliveira Vieira 

/rma1tdade da Sama Casa de Angatuba 
Titular - Marta Daiane Leite Pedroso 
Suplente - Márcia Valeria Moreira Lopes 

Usuários - CRAS 
Titular - Edna Rodrigues Fogaça dos Santos 
Suplente - Alice Carmo dos Santos 

Usuárins - Secretaria Municipal de Desenvolvime11to Social 
Titular - Sarah Bernardino de Faria Oliveira 
Suplente - Ana Cristina Oliveira Barros 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATU , 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Prefeito Municipal. 


